
 

Concurso Externo para Professor(a) Bibliotecário(a)   

Aviso de Abertura  
 

O Agrupamento de Escolas Nº 2 de Abrantes, faz saber que se encontra aberto o 

processo de recrutamento externo para um (1) professor bibliotecário.  

1. OBJETO DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

O processo de seleção destina-se a recrutar um (1) professor bibliotecário para as 

Bibliotecas do Agrupamento que satisfaça os requisitos previstos no nº1 do artigo 5º 

da Portaria nº 192-A/2015, de 29 de junho, a fim de exercer as funções de professor 

bibliotecário, a partir de 1 de setembro de 2026.  

2. CONTEÚDO FUNCIONAL  

O conteúdo funcional é o correspondente ao artigo 3º da Portaria nº 192- A/2015, de 

29 de junho, e às tarefas definidas no Regulamento Interno em vigor neste 

Agrupamento.  

3. PRAZO E PROCEDIMENTO DE FORMALIZAÇÃO DAS CANDIDATURAS  

3.1. As candidaturas devem ser apresentadas em formato digital, conforme os 

prazos definidos no calendário abaixo, através do endereço de correio 

eletrónico: executivo@esmf.pt, em requerimento dirigido à Diretora do 

Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes, contendo a identificação completa 

do candidato, morada, contacto telefónico e endereço de correio eletrónico.  

3.2. As candidaturas devem ser instruídas, sob pena de exclusão do candidato, da 

seguinte forma:  

 Declaração de opositor ao concurso externo de bibliotecário assinado e 

datado;  

 Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a categoria, 

grupo de recrutamento e tempo de serviço;  

 Nº de Utilizador SIGRHE (AGSE);  

 Morada, contacto telefónico e endereço eletrónico;  

 Comprovativos dos cursos ou ações de formação previstos no ANEXO II 

da portaria n.º 192- A/2015, de 29 de junho;  

 Comprovativos do desempenho do(s) cargo(s) previstos no n.º 3 do 

Artigo 11.º (Ponto B) da portaria nº 192-A/2015, de 29 de junho;  

 Comprovativos do tempo de serviço no exercício de funções em 

equipa(s) de coordenação de bibliotecas escolares dos agrupamentos ou 

das escolas previsto nº 3 do Artigo 11.° (Ponto C) da portaria n.º 192-

A/2015, de 29 de junho.  
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Os documentos referidos anteriormente devem ser enviados pelos candidatos, dentro do 

prazo estabelecido para a candidatura, por correio ou por endereço eletrónico 

(executivo@esmf.pt) 

4. CALENDÁRIO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL  

 

• Abertura do concurso: 02 de julho de 2026  

• Entrega de candidatura: até às 17:00h do dia 13 de julho de 2026 

• Afixação da lista de graduação final dos candidatos: 15 de julho de 2026 

• Prazo de reclamação: de acordo com o n.º 7 do artigo 11º da Portaria N.º 192-A/2015 de 29 de 

junho  
 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Os critérios de seleção e respetiva pontuação são os que constam na portaria n.º 192- A/2015, 29 

de junho:  

a) Formação em Bibliotecas Escolares;  

b) Coordenação de Bibliotecas Escolares;  

c) Participação em equipas das Bibliotecas Escolares. 
 

6. MÉTODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

A seleção dos candidatos a designar para as funções de professor bibliotecário, é ponderada 

pela fórmula prevista nos n.º 2 e nº3 do artigo 11º, da Portaria n.º 192--A/2015, de 29 de junho. 

Em caso de empate aplica-se o previsto no n.º 5 do artigo 11.° da referida portaria.  

 

7. PUBLICITAÇÃO DOS RESULTADOS 

Após a análise das candidaturas e respetiva documentação, o júri publicita na página eletrónica 

www.esmf.pt a lista final dos candidatos ordenada, por ordem decrescente, da classificação 

obtida em resultado da aplicação da respectiva fórmula. 

 

8. CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO 
 

Serão excluídas as candidaturas:  

• Que não contenham os elementos de identificação;  

• Que não contenham os documentos comprovativos das ações de formação;  

• Recebidas fora dos prazos estabelecidos;  

• Não reúnam os requisitos legais, gerais e específicos estabelecidos no presente aviso.  

 

Nota:  O docente designado para as funções de professor bibliotecário, na sequência do  

procedimento concursal, é destacado para o agrupamento ao abrigo do artigo 68.° do  

Estatuto da Carreira Docente.  

 

Abrantes, 26 de junho de 2026. A Diretora – Maria Isabel Paulino Rebeca Alves 

http://www.esmf.pt/

